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 Proposta para aplicação do Resultado líquido do exercício de 2024 

 

 

No início de cada exercício, o resultado do exercício anterior – “81.8 - Resultado Líquido" deve ter "Saldo Final" nulo (pressupondo a 

passagem do saldo apurado no ano anterior para a conta "56 - Resultados Transitados). 

 

A Demonstração de Resultados constitui o mapa financeiro que apresenta os resultados económicos da atividade do Município durante 

o exercício através do confronto dos diversos rendimentos e gastos apurados, classificados de acordo com o respetiva natureza, 

originando o resultado líquido, pretendendo aferir o grau de eficiência económica atingido pela Autarquia e que serve para avaliar como 

foram aplicados os recursos utilizados, de forma a prognosticar a capacidade da mesma em gerar fluxos de caixa. 

 

Nele é retratado o desempenho económico Municipal, que assenta numa prestativa de satisfação das necessidades das populações, à 

luz do regime financeiro das autarquias locais e deve ser concebido de um modo sustentado. Contudo a prossecução daqueles 

objetivos, não visam a obtenção de um resultado líquido positivo, mas somente se conformar com os princípios da eficiência, eficácia e 

efetividade. Ainda assim, é relevante medir a forma como foram obtidos os recursos e a forma como os mesmos foram aplicados. 

 

Verifica-se que o Resultado Líquido do Exercício (RLE) de 2024, apresenta-se positivo, como consequência de os proveitos se 

apresentam superiores aos gastos. O RLE, sendo um indicador importante na análise económica e financeira, demonstra que o 

município consegue gerar os proveitos necessários para fazer face aos seus custos. 

 

A aplicação do resultado líquido do exercício é aprovada pelo Órgão Deliberativo, mediante proposta fundamentada do Órgão 

Executivo, tendo em conta que no POCAL existia a obrigação de criação de Reservas Legais e de reforço da rubrica de Património. 

Em SNC-AP a aplicação do Resultado Líquido é Livre. 

 

O Município apresenta um resultado líquido positivo, no valor de 462.433,68 euros. 

 

Considerando que: 

-O Resultado líquido apurado no ano de 2024 que é positivo no montante de 462.433,68 euros. 

 

Tenho a Honra de Propor que a Órgão Executivo delibere enviar ao Órgão Deliberativo: 

Que o resultado líquido do exercício apurado e evidenciado do Balanço e Demonstração de Resultados, positivo no montante de 

462.433,68 euros tenha a seguinte aplicação: 

-Aprovação e que o mesmo seja levado à Conta 56 – Resultados transitados. 

 

 
 

Município de Alfândega da Fé, março de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé 
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